
 
 
 
 
 
 

 
 

 

 
 
Autoria: 
 
MAICON GOIEMBIESQUI 
 
 
Ementa:
 
Modifica o parágrafo único do art. 10, do Projeto de Lei nº 220/2025, que institui o programa
"Porteira do Bem", que dispõe sobre a proibição da permanência nas vias e logradouros
públicos e estradas municipais, além da apreensão e destinação de animais de médio e
grande porte considerados de produção, de interesse econômico ou criação doméstica que
se encontram em estado de soltura, abandono ou situação de maus tratos no município e dá
outras providências.
 
 
 
 
 
 
 

N.° do Processo Nº do Protocolo Data do Protocolo Data de Elaboração

5246/2025 296/2026 10/02/2026 18:05:46 10/02/2026 17:52:22

Tipo Número

EMENDA MODIFICATIVA 2/2026

Principal/Acessório

Acessório

Autenticar documento em https://cacapava.splonline.com.br/autenticidade 
com o identificador 370032003800390031003A004300, Documento assinado digitalmente conforme MP 

n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.




